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Aos treze dias do mês de outubro do ano de 2021, com início às dezessete horas e 

cinco minutos, reuniram-se ordinariamente, no Plenário da Câmara Municipal de 

Ijuí, sito na Rua Benjamin Constant, 116, os Vereadores Ijuienses. Havendo 

quórum, verificado pela presença dos Vereadores Adalberto de Oliveira Noronha, 

Alexandra de Freitas Lentz, Bruna Gubiani, César Busnello, Cleuton Antunes 

Rolim, José Ricardo Adamy da Rosa, Josias de Abreu Pinheiro, Marildo 

Kronbauer, Matheus Pompeo de Mattos, Maurício Michaelsen, Paulo Roberto 

Fernandes Braga, Rodrigo Bastolla Noronha, Ubiratan Machado Erthal e Valdenei 

Wagner dos Santos, o Presidente, Vereador Jorge Gilmar Amaral de Oliveira, 

invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão. Primeiramente, o 

Presidente solicitou ao Secretário, Vereador Paulo Braga, que procedesse na 

LEITURA DA ATA número trinta e sete de 2021, referente à Sessão Plenária 

Ordinária ocorrida em quatro de outubro de 2021. Após, a Ata foi colocada em 

votação, sendo aprovada por unanimidade de votos. Em seguida, o Presidente 

suspendeu os trabalhos para receber representantes do SSPMI, APMI, SINTEEP e 

SINPRO, a fim de prestar homenagem às entidades, momento em que todos os 

Vereadores presentes foram convidados para acompanhá-los ao Plenário. Após, o 

Secretário procedeu na leitura do Ofício Convite. Na sequência, a palavra foi 

concedida ao Vereador César Busnello, em explanação acerca da proposição. O 

Presidente, então, transferiu a palavra aos convidados. Em seguida, o Presidente 

passou a palavra aos Vereadores Ubiratan Erthal, Bruna Gubiani e Paulo Braga. Na 

sequência, o Presidente solicitou ao Secretário que procedesse na leitura das placas 

de homenagem. Após, foram convidados todos os Vereadores para que entregassem 

as placas aos convidados. Encerrando o ato, o Presidente agradeceu a presença dos 

convidados e convidou seus pares para acompanha-los à saída do Plenário. 

Reabertos os trabalhos, o Secretário leu as correspondências recebidas do Poder 

Executivo Municipal, informando recebimento de recursos. O Presidente, então, 

passou à ORDEM DO DIA, quando foram deferidos VOTOS DE PESAR pelos 

falecimentos dos Senhores Élio Kinalski e Alexandre Romero Gonçalves. Também, 

o VOTO CONGRATULATÓRIO ao Senhor Raphael Assis Bes, Coordenador da 

Sala do Empreendedor em Ijuí, pelo recebimento da certificação “Diamante” 

oferecido pela    Fundação Nacional da Qualidade (FNQ) e o Sebrae RS, durante o 

IV Seminário Estadual Brasil Mais Simples, ocorrido no dia 06 de outubro, na 30ª 

Mercopar. Após, foi colocado em discussão o REQUERIMENTO, de autoria do 

Vereador Adalberto Noronha, que requer “licença para tratar de interesses 

particulares por 31 (trinta e um) dias a contar do dia 15 (quinze) de outubro de 

2021.”. Sem que houvesse manifestações, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade de votos. Na sequência, foi colocado em discussão o Veto Parcial, 

Processo nº 2.084/2021, “Veto parcial aos §§ 5º e 6º do art. 2º do Projeto de Lei 

que ‘Cria o Programa Uniforme Escolar, e dá outras providências.’, conforme 

Resolução nº 8.426/2021.”, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final favorável pelo acatamento do veto. Sem que houvesse 

manifestações, foi colocado em votação. O Presidente, então, convidou os 

Vereadores Marildo Kronbauer e Maurício Michaelsen para realizar a conferência 

da urna. Em sequência, o Servidor Ricardo Duarte foi convocado para distribuir as 

cédulas de votação aos parlamentares presentes. Após, o Presidente procedeu na 

chamada nominal dos Vereadores para depositarem o voto na urna. Assim feito, foi 



convidada a Vereadora Bruna Gubiani e o Vereador Maurício Michaelsen para 

realizar o escrutínio dos votos. Por fim, o Presidente declarou acatado o Veto 

Parcial por doze votos pelo acatamento, dois votos pela rejeição e uma ausência na 

votação. Após, foram remetidas para estudo das Comissões Técnicas Permanentes 

os seguintes Projetos de Lei, de Origem do Executivo: Mensagem nº 75/2021, que 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de 

Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 28.571,00 (vinte e oito mil quinhentos 

e setenta e um reais); autoriza a inclusão de ação nos Anexos III e V da Lei 

Municipal nº 6.584, de 7 de novembro de 2017; autoriza a inclusão de ação no 

Anexo I e no Demonstrativo III da Lei Municipal nº 6.995, de 11 de novembro de 

2020.”; Mensagem nº 76/2021, que “Autoriza a abertura de crédito adicional 

especial no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2021, no valor de 

R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais); autoriza a inclusão de ação 

nos Anexos III e V da Lei Municipal nº 6.584, de 7 de novembro de 2017; autoriza 

a inclusão de ação no Anexo I e no Demonstrativo III da Lei Municipal nº 6.995, de 

11 de novembro de 2020.”; Mensagem nº 77/2021, que “Autoriza a abertura de 

crédito adicional especial no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 

2021, no valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais); autoriza a 

inclusão de ação nos Anexos III e V da Lei Municipal nº 6.584, de 7 de novembro 

de 2017 e autoriza a inclusão de ação no Anexo I e no Demonstrativo III da Lei 

Municipal nº 6.995, de 11 de novembro de 2020.”; Mensagem nº 78/2021, que 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de 

Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

autoriza a inclusão de ação nos Anexos III e V da Lei Municipal nº 6.584, de 7 de 

novembro de 2017; autoriza a inclusão de ação no Anexo I e no Demonstrativo III 

da Lei Municipal nº 6.995, de 11 de novembro de 2020.”; e Mensagem nº 79/2021, 

que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 

Econômica Federal, com a garantia da União, e dá outras providências.”. De 

origem do Poder Legislativo, os seguintes Projetos de Lei: de autoria do Vereador 

César Busnello, que “Institui a Política Municipal de Prevenção à Evasão Escolar 

no Município de Ijuí.”; e de autoria do Vereador Matheus Pompeo, que “Inclui o 

conteúdo sobre a Cultura Tradicionalista nas aulas ministradas nas escolas 

públicas da rede municipal de ensino do Município de Ijuí, dá outras 

providências.”. Nesse momento, as matérias de proposição do Vereador Adalberto 

Noronha foram retiradas em razão de sua ausência no prosseguimento dos 

trabalhos. Em seguida, foi colocado em discussão o Projeto de Lei, Processo nº 

1.898/2021, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de parceria 

com a Instituição Comunitária de Crédito Central - Imembuí Microfinanças, e dá 

outras providências.”, com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, 

Justiça e Redação Final, de Finanças e Orçamento e de Políticas Públicas. Sem que 

houvesse manifestações foi colocado em votação, sendo aprovado por doze votos, 

considerando as ausências da Vereadora Alexandra Lentz e do Vereador Adalberto 

Noronha durante a votação. Na sequência, foi colocado em discussão o Projeto de 

Lei, Processo nº 2.085/2021, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal ceder 

servidor efetivo da Administração Direta para o Instituto Geral de Perícias – IPG, 

vinculado à Secretaria da Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.”, 

com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, 

de Finanças e Orçamento e de Políticas Públicas. Sem que houvesse manifestações, 

foi colocado em votação, sendo aprovado por doze votos, considerando as 

ausências da Vereadora Alexandra Lentz e do Vereador Adalberto Noronha durante 



a votação. Em seguida, foi colocado em votação o Projeto de Lei, Processo nº 

2.086/2021, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento 

do Município de Ijuí para o exercício de 2021, no valor de R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais); autoriza a inclusão de ação nos Anexos III e V da Lei 

Municipal nº 6.584, de 7 de setembro de 2017; autoriza a inclusão de ação no 

Anexo I e no Demonstrativo III da Lei Municipal nº 6.995, de 11 de novembro de 

2020.”, com parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. Sem que houvesse 

manifestações, foi colocado em votação e aprovado por treze votos, considerando a 

ausência do Vereador Adalberto Noronha durante a votação. Na sequência, foi 

colocado em discussão o Projeto de Lei, Processo nº 2.087/2021, que “Autoriza a 

contratação por tempo determinado de necessidade temporária de Professor de 

Ciências, por excepcional interesse público e dá outras providências.”, com 

pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, de 

Finanças e Orçamento e de Políticas Públicas. Sem que houvesse manifestações, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade de votos. Em seguida, foi 

colocado em discussão o Projeto de Lei, Processo nº 2.089/2021, que “Concede 

Título de Cidadão Benemérito de Ijuí.”, com pareceres favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação Final e de Políticas Públicas. Manifestaram-se 

os Vereadores César Busnello, Bruna Gubiani, Valdenei Wagner, Rodrigo Noronha 

e Ubiratan Erthal. Sem que houvesse outras manifestações, foi colocado em 

votação e aprovado com doze votos favoráveis, um voto contrário da Vereadora 

Bruna Gubiani e uma ausência do Vereador Adalberto Noronha. Após, foi colocado 

em discussão o Projeto de Lei, Processo nº 2.090/2021, que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal repassar recursos para o projeto cultural denominado 

‘FENADI VIRTUAL – 35ª EDIÇÃO – 2021’.”, com pareceres favoráveis das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, de Finanças e Orçamento e de 

Políticas Públicas. Manifestaram-se os Vereadores Cleuton Rolim e Bruna Gubiani. 

Sem que houvesse outras manifestações, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade de votos, considerando uma ausência. Na sequência, o Vereador César 

Busnello manifestou-se no espaço de Comunicação de Liderança. Após, foram 

colocados em discussão os REQUERIMENTOS constantes na pauta. De autoria da 

Vereadora Bruna Gubiani e Coletivo, requer “Envio de ofício ao Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPE, 

solicitando as seguintes informações, a serem encaminhadas no prazo de até 10 

(dez) dias úteis: 1) Quantos usuários do IPE há em Ijuí, sendo ele do IPE Saúde e 

IPE Previdência?; 2) Quantos atendimentos são prestados aos usuários do IPE, 

mensalmente, em Ijuí?”. De autoria do Vereador César Busnello, requer “Envio de 

convite ao grupo de pesquisa do projeto de extensão da Unijuí – ‘Prematuros: 

prevenção, apoio e cuidado’, sob a coordenação da Professora Amanda, para uma 

das sessões da Câmara, com o objetivo de apresentar/falar sobre projeto aos 

vereadores e à comunidade local.” e requer “licença para tratar de interesses 

particulares por 31 (trinta e um) dias a contar do dia 26 (vinte e seis) de outubro 

de 2021.”. De autoria do Vereador Jorge Amaral, requer “Envio de ofício ao 

Presidente da UETI, Sr. Nelson Casarin, ao Produtor Cultural da FENADI, Sr. 

Francisco Roloff, e ao primeiro Presidente da FENADI, Professor Adelar Baggio, 

para participarem de Sessão Plenária Ordinária do dia 20 de outubro, a fim de 

realizar explanação sobre as ações realizadas pela FENADI Virtual.”. Sem que 

houvesse manifestações pelas matérias, foram colocados em votação e aprovados 

por unanimidade de votos, considerando uma ausência. Em seguida, foram 

despachados, favoravelmente, os PEDIDOS DE INFORMAÇÃO, ANTEPROJETO 



DE LEI e INDICAÇÕES que constavam na pauta. Na sequência, passou-se aos 

espaços do PEQUENO e GRANDE EXPEDIENTE. Manifestaram-se no espaço do 

Pequeno Expediente os Vereadores: Marildo Kronbauer; José Ricardo Adamy; e 

Josias Pinheiro. Manifestaram-se no espaço do Grande Expediente os Vereadores: 

Marildo Kronbauer e Cleuton Rolim. Em Comunicação de Liderança, 

manifestaram-se os Vereadores José Ricardo Adamy, Cleuton Rolim e Ubiratan 

Erthal. Nada mais havendo a ser tratado, o Vice-Presidente deu por encerrado os 

trabalhos às dezenove horas e cinquenta e um minutos. Do que, para constar, 

lavrou-se a presente ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, segue assinada 

pelos Senhores Presidente e Secretário presentes. 

 


